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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. 
MATÉRIA DECIDIDA SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
ACLARATÓRIOS PENDENTES NO STF COM PEDIDO DE 
MODULAÇÃO DE EFEITOS. SOBRESTAMENTO DO PRESENTE 
JULGAMENTO. NÃO ACOLHIMENTO. VÍCIOS INEXISTENTES.
1. O recurso foi desprovido com fundamento claro e suficiente, 
inexistindo omissão, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão 
embargado.
2. O STJ firmou orientação no sentido de ser desnecessário aguardar o 
trânsito em julgado do acórdão proferido sob os ritos dos Recursos 
Repetitivos ou da Repercussão Geral.  A propósito: AgInt nos EDcl no 
RE no AgRg no REsp 1.397.238/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Corte Especial, DJe 14.6.2018.
3. Embargos de Declaração rejeitados.   

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro 
Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes e, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Falcão." 

   

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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